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6.4 - O pagamento do boleto bancário não poderá  ser efetuado 
em casas lotéricas, correios, supermercados, farmácias ou realizado 
via depósito em caixa eletrônico ou mesmo agendamento eletrônico;

6.5 - O pagamento da taxa de inscrição deve ocorrer impreteri-
velmente até a data de vencimento do boleto bancário, independen-
temente do motivo alegado;

6.6 - A taxa, uma vez paga, não será restituída, ainda que efetu-
ada a mais ou em duplicidade;

6.7 - A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá se o 
concurso público não se realizar, sendo o Instituto Zambini responsá-
vel pelas ações inerentes à devolução dos valores pagos.

7 - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução, de paga-
mento do valor da taxa de inscrição, salvo:

7.1 - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos termos 
da Lei nº 12.147, de 12/12/2005;

7.1.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá fazê-
-lo por meio de requerimento online, clicando na opção “ISENÇ Ã O DE 
TAXA” para doadores de sangue, referente ao Concurso Público I.E 
N° 002/2020 do CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA "PROF. 
ALEXANDRE VRANJAC", no endereço eletrônico www.zambini.org.
br durante o período de 05/09/2020 à 11/09/2020, constante no 
cronograma presente neste edital, proceder com o preenchimento das 
informações requisitadas e anexar os seguintes documentos:

a) documento expedido pelas entidades coletoras, comprovando 
as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais ou entidades 
credenciadas pela União, pelos Estados ou por Municípios. Devem 
ter sido realizadas ao menos 03 (três) doações em um período de 12 
(doze) meses anteriores à data de publicação deste edital;

b) documento de identificação – R.G.
7.2 - Para ter direito à redução de 50% (cinquenta por cento) 

do valor estipulado neste edital de Concurso Público, nos termos 
da Lei nº 12.782, de 20/12/2007, o candidato deverá  fazê -lo por 
meio de requerimento online, clicando na opção “REDUÇÃO DE 
TAXA”, referente ao Concurso Público I.E N° 002/2020 do CENTRO 
DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA "PROF. ALEXANDRE VRANJAC", 
no endereço eletrônico www.zambini.org.br durante o período de 
05/09/2020 à 11/09/2020, constante no cronograma presente neste 
edital, desde que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) sejam estudantes regularmente matriculados em uma das 
séries do ensino fundamental ou médio, em curso pré-vestibular ou 
em curso superior, em nível de graduação ou pós graduação; e

b) percebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários 
mínimos ou estejam desempregados.

7.2.1 - Para ter direito à redução de taxa, o candidato deverá 
atender as condições estabelecidas no subitem “7.2” acima e anexar 
os seguintes documentos:

a) documento de identificação – R.G.;
b) certidão ou declaração, comprovando a sua condição de 

estudante ou carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privado, ou por 
entidade de representação de estudantes;

c) comprovante oficial de renda, especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos OU declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

8 - As comprovações citadas nos itens anteriores deverão ser 
efetuadas mediante envio do documento escaneado dos respectivos 
originais no endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.zambini.
org.br);

8.1 - Não serão considerados documentos encaminhados via fax 
ou correio eletrônico.

9 - O Instituto Zambini, a qualquer tempo, poderá realizar dili-
gências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo ou 
não o pedido apresentado em requerimento.

10 - Após a análise dos pedidos de isenção ou redução do valor 
da taxa de inscrição pelo Instituto Zambini, a Comissão Especial 
de Concurso Público publicará até o dia 23/09/2020, a relação dos 
pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos inde-
ferimentos das inscrições, no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br). Essa publicação também 
será disponibilizada no endereço eletrônico do Instituto Zambini 
(www.zambini.org.br).

11 - O candidato que tiver seu pedido de isenção do valor da 
taxa de inscrição deferido terá sua inscrição efetivada automatica-
mente.

11.1 - O candidato que tiver seu pedido de redução deferido 
deverá gerar o boleto com o valor reduzido da taxa de inscrição e 
efetuar o pagamento.

12 - No caso de pedidos de isenção ou redução do valor da 
taxa de inscrição indeferido, os candidatos poderão interpor recurso 
em até 03 (três) dias corridos após a publicação do respectivo inde-
ferimento, diretamente no endereço eletrônico do Instituto Zambini 
(www.zambini.org.br), conforme critérios estabelecidos no Capítulo 
IX do edital de abertura;

12.1 - A Comissão Especial de Concurso Público publicará a 
relação dos recursos deferidos e indeferidos após a respectiva análise 
por parte do Instituto Zambini, até o dia 03/10/2020, no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br). Essa 
publicação também será disponibilizada no endereço eletrônico do 
Instituto Zambini (www.zambini.org.br);

12.2 - No caso da solicitação e/ou pedido de recurso ser inde-
ferido pelo Instituto Zambini, o candidato deverá proceder com o 
pagamento do valor da taxa integral correspondente ao cargo para 
o qual concorre, dentro do período e horário de recebimento das 
inscrições, de acordo com o estabelecido no item “6” e seus subitens 
deste Capítulo.

12.2.1 - No caso da solicitação e/ou pedido de recurso de isenção 
do valor da taxa de inscrição ser deferido, os candidatos terão suas 
inscrições efetivadas automaticamente.

12.2.2 - No caso da solicitação e/ou pedido de recurso de 
redução do valor da taxa de inscrição ser deferido, os candidatos 
deverão gerar o boleto com o valor reduzido da taxa de inscrição e 
efetuar o pagamento.

13 - Caso haja algum problema em relação a algum tratado 
neste Capítulo, o candidato poderá entrar em contato pelo e-mail 
atendimento@zambini.org.br, durante o período de inscrições, espe-
cificado no item “5” deste Capítulo.

14 - O candidato deverá efetuar uma única inscrição no concurso 
público;

14.1 - Tendo o candidato efetuado mais de uma inscrição e o 
pagamento de mais de um boleto bancário, será considerada a inscri-
ção mais recente, ou seja, será considerada válida e efetivada apenas 
a última inscrição gerada no site e paga pelo candidato;

14.2 - Para efeito de validação da inscrição de que trata o subi-
tem anterior, considerar-se-á a data que foi gerado o documento no 
sistema e o número do boleto de pagamento.

15 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax e nem fora 
do prazo previsto neste edital.

16 - A Secretaria de Estado da Saúde, a Comissão Especial de 
Concurso Público e o Instituto Zambini eximem-se das despesas com 
viagens e estadia dos candidatos para participação em qualquer das 
etapas do concurso.

17 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atendam rigorosamente ao estabelecido neste edital.

18 - O candidato, deficiente ou não, que necessitar de condições 
especiais para realização das provas, conforme itens relacionados 
no Anexo IV deste edital (prova adaptada, ajudas técnicas, sala 
acessível, mobiliário específico ou similar) deverá efetuar solicitação, 
fundamentadamente, conforme requerimento contido no endereço 
eletrônico do Instituto Zambini (www.zambini.org.br), até o término 
das inscrições;

18.1 - O candidato que não cumprir a exigência do item anterior 
até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá 
não ter a condição atendida;

18.2 - O candidato com deficiência deverá enviar, junto à soli-
citação de condição especial, uma via escaneada do laudo médico 
original, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores 
ao encerramento das inscrições, fornecido pelo especialista da defici-
ência apontada, contendo nome, assinatura com o registro no CRM, 
devidamente fundamentado, atestando o tipo de deficiência e o grau, 
com expressa referência ao Código Internacional de Doenças – CID 
10, através do endereço eletrônico www.zambini.org.br;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) possuir os pré-requisitos e a formação necessária para exercer 

o cargo, conforme mencionado no Anexo II;
d) estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno 

exercício de seus direitos civis e políticos;
f) possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda entre-

gue à Secretaria da Receita Federal ou declaração pública de bens;
g) se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do 

serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que completar 19 
(dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta 
e cinco) anos de idade, observado o disposto no artigo 210 do Decreto 
Federal nº 57.654, de 20/01/1966; e

h) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de acordo 
com elas.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios das 
condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da posse, 
conforme estabelecido no Capítulo XV deste edital.

3 - A não apresentação dos documentos ou a não comprovação 
da respectiva autenticidade, conforme solicitado no item anterior, 
implicará a eliminação do candidato.

III – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital e 
anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopu-
blico.sp.gov.br) e no endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.
zambini.org.br), dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha 
de inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 
determinado neste edital.

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante ato 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.impren-
saoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no endereço eletrônico do Instituto 
Zambini (www.zambini.org.br), quando:

a) efetuar pagamento em valor menor do que o estabelecido;
b) efetuar pagamento fora do período estabelecido no boleto 

bancário;
c) preencher a ficha de inscrição de modo indevido;
d) não atender as condições estipuladas neste edital.
4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição e responsabilizar-se pelas 
informações prestadas na ficha de inscrição, podendo o Instituto 
Zambini excluir do concurso público aquele que a preencher com 
dados incorretos, bem como prestar informações inverídicas, ainda 
que o fato seja constatado posteriormente.

5 - As inscrições serão realizadas pela internet no período das 
10h00 de 05/09/2020 às 23h59m de 09/10/2020 (horário oficial 
de Brasília-DF), no endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.
zambini.org.br);

5.1 - Localizar no site, o link correlato ao Concurso Público I.E 
nº 002/2020, do CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA "PROF. 
ALEXANDRE VRANJAC";

5.2 - Ler atentamente o edital e preencher corretamente as infor-
mações solicitadas nos subitens “5.3” até “5.9” na ficha de inscrição 
nos moldes previstos neste edital;

5.3 - Informar se está  enquadrado nas condições aplicáveis à  
isenção ou reduç ã o da taxa de inscriç ã o, conforme disposto no item 
“7” e seus subitens deste Capítulo;

5.4 - Optar, no caso de pessoa com deficiência se deseja con-
correr às vagas a ela reservadas, conforme disposto no Capítulo IV 
deste edital;

5.5 - Optar, no caso de candidato que se autodeclarar preto, 
pardo ou indígena se deseja utilizar o sistema de pontuação diferen-
ciada mediante o preenchimento de requerimento próprio contido 
no endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.zambini.org.br), 
observadas as disposições do Capítulo VI deste edital;

5.6 - Requerer, no caso de lactante, se deseja amamentar seu 
filho durante a realização da prova, na forma exposta no item “19” 
deste Capítulo;

5.7 - Indicar a condição ou existência de necessidades especiais 
ou de ajudas técnicas para a realização das provas, de acordo com 
os itens relacionados no Anexo IV deste edital (prova adaptada, sala 
acessível, mobiliário específico ou similar) e conforme disposto no 
item “18” e seus subitens deste Capítulo;

5.8 - Indicar se exerceu a função de jurado (após 9 de junho de 
2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de Processo 
Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei 
Federal nº 11.689/2008 e/ou se possui inscrição no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, para fins de utilização 
como critério de desempate em caso de igualdade na classificação, 
conforme previsto no Capítulo X deste edital;

5.8.1 - Para fazer jus às condições estabelecidas no subitem 
“5.8” acima, o candidato deverá enviar, durante o período de ins-
crição, no endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.zambini.
org.br), comprovantes digitalizados das respectivas certidões/docu-
mentos, emitido pelo:

a) Poder Judiciário, no caso de ter exercido a função de jurado; e
b) Site Consulta Cidadão, do Ministério do Desenvolvimento 

Social e Agrário, ou pelo Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS, no caso de possuir inscrição no Cadastro Único.

5.9 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17/03/2010, 
a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a inclusão e uso do 
“nome social” para tratamento nominal nos atos e procedimentos 
promovidos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Estado 
de São Paulo, mediante o preenchimento de requerimento próprio 
contido no endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.zambini.
org.br);

5.10 - O simples preenchimento dos dados necessários das soli-
citações relacionadas nos subitens “5.3” a “5.9”, deste Capítulo, bem 
como o envio dos respectivos requerimentos, via endereço eletrônico 
do Instituto Zambini (www.zambini.org.br), quando for o caso, não 
garantem ao interessado o pleno atendimento. As solicitações estarão 
sujeitas à análise e deferimento por parte do Instituto Zambini;

5.11 - Após análise por parte do Instituto Zambini, a Comissão 
Especial de Concurso Público publicará até o dia 17/10/2020 no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) 
e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br), o deferimento ou indeferimento das solicitações dos can-
didatos. Essa publicação também será disponibilizada no endereço 
eletrônico do Instituto Zambini (www.zambini.org.br);

5.12 - No caso das solicitações relacionadas nos subitens “5.3” 
a “5.9” deste Capítulo, que forem indeferidas, os candidatos poderão 
interpor recurso em até 03 (três) dias corridos após a publicação dos 
respectivos indeferimentos, diretamente no endereço eletrônico do 
Instituto Zambini (www.zambini.org.br), conforme critérios estabele-
cidos no Capítulo IX deste edital;

5.13 - Os resultados dos recursos contra os indeferimentos das 
solicitações estarão disponíveis no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no endereço eletrônico 
do Instituto Zambini (www.zambini.org.br), até o dia 29/10/2020.

6- Para efetivar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
deverá imprimir o boleto bancário, conforme valor estipulado no 
Anexo I, deste edital;

6.1 - Efetuar o pagamento da taxa de inscrição;
6.2 - O pagamento do respectivo boleto poderá  ser realizado 

por meio de internet banking, em qualquer agência bancária ou 
caixa eletrônico com cartão de débito, exclusivamente, até  a data 
de vencimento;

6.2.1 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio 
condicional ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste edital;

6.3 - O candidato que tentar proceder ao pagamento do boleto 
da inscrição por meio de agendamento eletrônico, seja via internet 
banking, seja via caixa eletrônico, poderá  automaticamente ter sua 
inscrição cancelada, mesmo que haja o pagamento futuro, quando 
o referido pagamento ocorrer fora do período de vencimento do 
boleto bancário;

  Comunicado Nº DP–1102/321/20
A Diretora Pessoal, em cumprimento ao Acórdão proferido pela 

Sétima Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça de 
São Paulo, que deu provimento em parte ao recurso nos autos do 
Agravo de Instrumento, processo nº 2164716-49.2019.8.26.0000, 
convoca o candidato LUCAS LIMA ARAUJO, RG 38.112.365-0, INSC 
37476777, no concurso público destinado ao cargo de Soldado PM 
de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/18, a comparecer: no 
Complexo Administrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 
Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a realização das etapas da AVA-
LIAÇÃO DA CONDUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E DA IDONEIDADE 
e ANÁLISE DE DOCUMENTOS, em 15-9-20 e 22-9-20, às 14h00, 
e torna sem efeito sua convocação constante do comunicado nº 
DP-1083/312/20, publicado no DOE nº 169, de 26-8-20.

Comunicado Nº DP–1103/321/20
A Diretora de Pessoal, em cumprimento à Decisão proferida 

pelo Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, que 
deferiu a liminar nos autos de Procedimento Comum Cível, processo 
nº 1007154-29.2019.8.26.0053, convoca o candidato DAVI GONZA-
GA DE OLIVEIRA, RG 21.528.810-1, INSC 40667499, no concurso 
público destinado ao cargo de Aluno Oficial PM, regido pelo Edital 
nº DP-3/321/18, a comparecer: no Complexo Administrativo PM, sito 
na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, Bairro Canindé, São Paulo/SP, para 
a realização das etapas da AVALIAÇÃO DA CONDUTA SOCIAL, DA 
REPUTAÇÃO E DA IDONEIDADE e ANÁLISE DE DOCUMENTOS, em 
15-9-20 e 22-9-20, às 14h00, e torna sem efeito sua convocação 
constante do comunicado nº DP-1076/312/20, publicado no DOE 
nº 169, de 26-8-20.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 PORTARIA DO COORDENADOR DE SAÚDE, nº 017/2020 de 
27/08/2020

O Coordenador de Saúde, da Coordenadoria de Controle de 
Doenças, da Secretaria de Estado da Saúde, no uso de suas competên-
cias, e considerando Autorização Governamental, conforme Despacho 
do Senhor Governador publicado em 30/08/2019, para provimento de 
vagas mediante abertura de CONCURSO PÚBLICO, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica instituída a COMISSÃO ESPECIAL DE CONCUR-
SO PÚBLICO para fins de execução de CONCURSO PÚBLICO, para 
provimento de vaga(s) no(s) cargo(s) de ANALISTA DE TECNOLOGIA 
(GEÓGRAFO), para o Centro de Vigilância Epidemiológica “Prof. 
Alexandre Vranjac”, pertencente a esta Coordenadoria de Controle 
de Doenças.

ARTIGO 2º - A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO 
especificada no Artigo 1º será composta pelos membros abaixo 
relacionados:

TITULARES / SUPLENTES
A – Presidente que coordenará os trabalhos:
ANGELA CRISTINA DA SILVA, RG 15.190.075-9, Diretor Técnico 

III, do Grupo de Gerenciamento Administrativo / ANDERSON MON-
TEIRO DOS SANTOS, RG 29.281.152-4, Diretor Técnico II, do Centro 
de Recursos Humanos, do Grupo de Gerenciamento Administrativo.

B – Representantes da área de Recursos Humanos:
GUILHERME FONSECA CABRAL FERRAZ, RG. 42.051.647-5, 

Diretor Técnico II, do Centro de Recursos Humanos, do Centro de 
Vigilância Epidemiológica “Prof. Alexandre Vranjac” / ROSANA SILVA 
SANTANA, RG. 20.454.853-6, Oficial Administrativo, do Centro de 
Recursos Humanos, do Centro de Vigilância Epidemiológica “Prof. 
Alexandre Vranjac”.

SIRLEI APARECIDA DE SOUZA, RG 19.484.281-2, Assessor Técni-
co em Saúde Pública II, da Coordenadoria de Controle de Doenças / 
VANESSA CRISTINA DE SANTANA, RG 32.685.138-0, Assessor Técni-
co em Saúde Pública II, da Coordenadoria de Controle de Doenças.

CLAUDINÉIA FERREIRA DE LIMA, RG. 11.107.607-9, Assessor 
Técnico III, do Grupo de Gerenciamento Administrativo / RAFAEL 
SOUZA CORREA, RG. 33.936.184-0, Oficial de Apoio a Pesquisa 
Científica e Tecnológica, do Instituto Adolfo Lutz.

C – Representante da área relativa ao cargo/classe:
JAQUELINE CORREIA GASPAR, RG. 28.003.798-3, Diretor Téc-

nico de Saúde II – NIVE/CVE / SANDRA DE BRITO CUNHA – RG. 
3.854.297, Assessor Técnico de Saúde Pública I, NIVE/CVE.

ARTIGO 3º - A Comissão desenvolverá seus trabalhos, obede-
cendo aos preceitos legais e regulamentares de Concursos Públicos.

ARTIGO 4º - A Comissão Especial de Concurso Público será res-
ponsável pela elaboração do Edital de Abertura de Concurso Público, 
definição dos pré-requisitos, perfil profissional, atribuições, conteúdo 
programático, critérios de avaliação, pelo acompanhamento da aná-
lise das avaliações, do julgamento e decisão de recursos e pedidos 
de revisão do certame e dos procedimentos relativos ao Sistema de 
Pontuação Diferenciada para os candidatos Pretos, Pardos e Indíge-
nas, quando ocorrer, sendo responsável pela divulgação e quaisquer 
informações que sejam solicitadas no que se referem ao Concurso 
Público em questão, em todas as suas fases, bem como na ocorrência 
de casos excepcionais.

ARTIGO 5º - Os membros designados pelo Artigo 2º desenvolve-
rão as atividades sem prejuízo das atribuições de seus cargos.

ARTIGO 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

UNIDADE: CENTRO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA "PROF. 
ALEXANDRE VRANJAC"

CONCURSO PÚBLICO: ANALISTA DE TECNOLOGIA - GEÓGRAFO
I. E. Nº: 002/2020
EDITAL Nº: 023/2020
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Controle de Doenças, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
do Instituto Zambini e da Comissão Especial de Concurso Público, 
instituída mediante portaria nº 017 , publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo de 28/08/2020 e, nos termos do Decreto nº 
60.449, de 15/05/2014, torna pública a abertura de inscrições e a rea-
lização do concurso público para provimento de vaga(s) no cargo de 
ANALISTA DE TECNOLOGIA - GEÓGRAFO, para o Centro de Vigilância 
Epidemiológica “Prof. Alexandre Vranjac”, mediante as condições 
estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do presente concurso foi autorizada conforme 

despacho do senhor Governador do Estado, publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, Seção I, página 01, em 30/08/2019, 
de acordo com o que estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, 
de 15/05/2014.

2 - As publicações referentes ao presente concurso poderão ser 
acompanhadas por meio do Portal de Concursos Públicos do Estado 
(www.concursopublico.sp.gov.br), no site da Imprensa Oficial (www.
imprensaoficial.com.br) e no endereço eletrônico do Instituto Zambini 
(www.zambini.org.br).

3 - O candidato aprovado será nomeado para cargo nos termos 
do artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 12/05/1978, e 
será regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis do Estado).

4 - Informações relativas ao(s) cargo(s), lei(s) complementar(es) 
que rege(m) o(s) cargo(s), jornada(s) de trabalho, número de vaga(s), 
valor(es) da(s) taxa(s) de inscrição e vencimentos estão estabelecidas 
no Anexo I.

5 - Informações relativas aos pré-requisitos para ingresso (espe-
cíficos do cargo), perfil profissional, atribuições, conteúdo programáti-
co e duração da prova constam no Anexo II.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, assume 

cumprir as exigências abaixo discriminadas, na data da posse, em 
atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas alterações:

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasilei-
ros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal;

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
  Comunicado Nº DP–999/312/20
A Diretora de Pessoal, em cumprimento à sentença proferida 

pelo Juiz de Direito da 13ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, 
que julgou improcedente o pedido nos autos do Procedimento 
Comum Cível, processo nº 1039235-65.2018.8.26.0053, exclui o 
candidato RAFAEL PEREIRA ADALBERTO, RG 34.671.765-6, INS-
CRIÇÃO 9905317207, do concurso público destinado ao cargo de 
Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-1/321/15, reinseri-
do conforme publicação inserta no DOE n° 168, de 7-9-18, e torna 
sem efeito a reserva de vaga constante do DOE n° 63, de 3-4-19.

Comunicado Nº DP–1005/312/20
A Diretora de Pessoal, em cumprimento ao acórdão proferido 

pela Turma da Fazenda do Colégio Recursal de Limeira/SP, que deu 
provimento ao recurso interposto pela Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo nos autos do Recurso Inominado Cível, processo nº 
1007743-30.2018.8.26.0320, torna sem efeito a reserva de vaga 
da candidata DANIELE APARECIDA LIMEIRA, RG 40.904.345-X, 
INSCRIÇÃO 4306830, publicada no DOE n° 181, de 26-9-18, no 
concurso público destinado ao cargo de Oficial Administrativo 
Padrão “1-A”, regido pelo Edital nº DP-2/321/14.

Comunicado Nº DP–1007/312/20
A Diretora de Pessoal, diante à sentença proferida pelo Juiz 

de Direito da 14ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, que 
declarou extinto o processo nos autos do Procedimento Comum 
Cível, processo nº 1050269-42.2015.8.26.0053, torna público, 
para fins de regularização, que o candidato CRISTIANO ABREU 
OLIVIERO, RG 42.578.898-2, INSCRIÇÃO 9903090116, permanece 
excluído do concurso público destinado ao cargo de Soldado PM 
2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-5/321/14, conforme publicação 
inserta no DOE nº 62, de 5-4-16, por ter sido considerado inapto 
em etapa subsequente.

Comunicado Nº DP–1008/312/20
A Diretora de Pessoal, diante ao acórdão proferido pela 8ª 

Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça de São 
Paulo, que negou provimento ao recurso nos autos de Apelação 
Cível, processo nº 1047335-09.2018.8.26.0053, torna público, 
para fins de regularização, que o candidato CARLOS JOSILENIO 
SIMONI, RG 21.653.901-5, INSCRIÇÃO 9905387370, permanece 
excluído do concurso público destinado ao cargo de Soldado PM 
2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/13, conforme publicação 
inserta no DOE nº 65, de 5-4-14, por ter sido considerado inapto 
em etapa subsequente.

Comunicado Nº DP–1023/312/20
A Diretora de Pessoal, em cumprimento à sentença proferida 

pelo Juiz de Direito da 10ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, 
que julgou o pedido improcedente nos autos do Procedimento 
Comum Cível, processo nº 1025364-65.2018.8.26.0053, torna 
público, para fins de regularização, que o candidato JOELMO 
CARVALHO PAIXÃO, RG 48.529.012-1, INSCRIÇÃO 9914240319, 
permanece excluído do concurso público destinado ao cargo de 
Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-3/321/17, confor-
me publicação inserta no DOE nº 187, de 4-10-18, por ter sido 
considerado inapto em etapa subsequente.

Comunicado Nº DP–1031/312/20
A Diretora de Pessoal, em cumprimento ao acórdão proferido 

pela 10ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça 
de São Paulo , que negou provimento ao recurso nos autos de 
Apelação Cível, processo nº 1039075-74.2017.8.0053, exclui o 
candidato BILAL MOHAMED RAHAL, RG 10.002.258-3, INSCRI-
ÇÃO 03529843, do concurso público destinado ao cargo de Sol-
dado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/16, e torna sem 
efeito a reserva de vaga constante do DOE n° 155, de 21-8-18.

Comunicado nº DP–1056/312/20
A Diretora de Pessoal torna público que o candidato ALTAIR 

RODRIGUES PEREIRA, RG 28.794.97, INSCRIÇÃO 41981243, foi 
reincluído no concurso público destinado ao cargo de Soldado 
PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/18, em cumprimento 
à decisão judicial, conforme publicação inserta no DOE nº 55, 
de 22-3-19, considerado APTO nas etapas subsequentes e em 
cumprimento ao acórdão proferido pela 2ª Câmara de Direito 
Público do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, que negou 
provimento ao recurso interposto pela Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo nos autos de Apelação Cível, processo nº 1004937-
13.2019.8.26.0053, deverá acompanhar as demais publicações 
no DOE.

Comunicado Nº DP–1061/312/20
A Diretora de Pessoal, em cumprimento à sentença proferida 

pelo Juiz de Direito da 15ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, 
que julgou extinto o processo nos autos do Procedimento Comum 
Cível, processo nº 1061471-11.2018.8.26.0053, torna sem efeito 
a reserva de vaga do candidato RAMON INACIO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, RG 17.075.080-0, INSCRIÇÃO 24089435, publicada 
no DOE n° 13, de 18-1-19, no concurso público destinado ao 
cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-1/321/18.

Comunicado Nº DP–1063/312/20
A Diretora de Pessoal, em cumprimento ao acórdão proferido 

pela 9ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça 
de São Paulo, que negou provimento ao recurso interposto pela 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo nos autos de Apelação 
Cível, processo nº 1033847-84.2018.8.26.0053, torna público, 
para fins de regularização, que o candidato THOMAS FERREIRA 
VALOIS, RG 44.372.960-8, INSCRIÇÃO 9905279356, permanece 
excluído do concurso público destinado ao cargo de Soldado PM 
2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-1/321/15 conforme publicação 
inserta no DOE nº 178, de 19-9-19, por ter sido considerado inapto 
em etapa subsequente.

Comunicado Nº DP–1064/312/20
A Diretora de Pessoal, em cumprimento ao acórdão proferido 

pela 4ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça 
de São Paulo, que negou provimento ao recurso interposto pela 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo nos autos de Apela-
ção Cível, processo nº 1034455-82.2018.8.26.0053, reinclui o 
candidato CAIO MELO DE SALES, RG 38.906.226-1, INSCRIÇÃO 
03044432, no concurso público destinado ao cargo de Soldado 
PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/16, que foi considera-
do APTO na etapa subsequente, devendo acompanhar as demais 
publicações no DOE.

Comunicado Nº DP–1065/312/20
A Diretora de Pessoal, diante ao acórdão proferido pela 10ª 

Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça de São 
Paulo, que negou provimento ao recurso interposto pela Fazenda 
Pública de São Paulo nos autos de Apelação Cível, processo nº 
1005013-37.2019.8.26.0053, torna público, para fins de regu-
larização, que o candidato FELIPE GONÇALVES LANTELME, RG 
50652-0, INSCRIÇÃO 42632420, permanece excluído do concurso 
público destinado ao cargo de Aluno-Oficial PM, regido pelo Edital 
nº DP-3/321/18 conforme publicação inserta no DOE nº 125, de 
4-7-19, por ter sido considerado inapto em etapa subsequente.

Comunicado Nº DP–1066/312/20
A Diretora de Pessoal, em cumprimento ao acórdão proferido 

pela 9ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça 
de São Paulo , que negou provimento ao recurso nos autos de 
Apelação Cível, processo nº 1034865-09.2019.8.26.0053, exclui o 
candidato THYAGO HENRIQUE FILADELFO, RG 48.130.335-2, INS-
CRIÇÃO 9903354873, do concurso público destinado ao cargo de 
Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-5/321/14, e torna 
sem efeito a reserva de vaga constante do DOE n° 35, de 19-2-20 .

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 28 de agosto de 2020 às 00:06:16.
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por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que 
não se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por não 
participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre todos os 
candidatos que pontuaram e que foram habilitados antes da aplica-
ção da pontuação diferenciada.

13 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do concurso 
público, excetuando-se à especificada em item “16” deste Capítulo, é:

NFCPPI = (1+PD)*NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classificação 
do candidato na etapa do concurso público. Ao término da fase de 
concurso público, a nota final passa a ser considerada a nota simples 
do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a qual 
será aplicada a pontuação diferenciada.

14 - A inabilitação dos candidatos que não obtiveram o desem-
penho mínimo estipulado no edital do certame ocorrerá após a apli-
cação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota simples do candi-
dato beneficiário do sistema diferenciado de que trata este Capítulo.

15 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação diferen-
ciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não serão 
refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos por 
falsidade na autodeclaração.

16 - Não será aplicada pontuação diferenciada às provas de 
aptidão física, caso se aplique, sejam elas eliminatórias ou elimina-
tórias e classificatórias.

17 - A pontuação diferenciada também não será aplicada quan-
do, na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior ou igual que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

18 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa com 
deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, cumulativamente 
com as prerrogativas que lhe são asseguradas pela Lei Complementar 
nº 683, de 18 de setembro de 1992, que dispõe sobre reserva, nos 
concursos públicos, de percentual de cargos e empregos para porta-
dores de deficiência e dá providências correlatas.

VII – DA(S) PROVA(S)
1 - O concurso público constará das seguintes provas:
a) objetiva de Conhecimentos Gerais e Específicos, de caráter 

eliminatório e classificatório;
b) avaliação dos Títulos (conforme Capítulo VIII - “Dos Títulos e 

seu Julgamento”), de caráter classificatório.
2 - A Prova Objetiva constará de questões de múltipla escolha, 

que versarão sobre o programa correspondente, constante no Anexo 
II deste Edital;

2.1 - A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos;

2.2 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva de 
múltipla escolha, observado o sistema de pontuação diferenciada de 
acordo com os parâmetros definidos no Capítulo VI, deste Edital, em 
conformidade com o Decreto nº 63.979/2018.

3 - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste Edital.
4 - A prova será realizada na cidade de São Paulo, com data 

PREVISTA para o dia 22/11/2020, no período da manhã ou tarde, e os 
candidatos serão convocados por meio de edital a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), 
no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br) e no endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.
zambini.org.br).

5 - A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponi-
bilidade de local adequado à sua realização e à acomodação de todos 
os candidatos inscritos, observado o atendimento aos protocolos 
estabelecidos pelo Governo de São Paulo no combate à pandemia 
ocasionada pela COVID-19 (Novo Coronavírus);

5.1 - Em caso de necessidade de remarcação da data de prova, a 
nova data estabelecida será previamente divulgada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal de 
Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e 
no endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.zambini.org.br).

6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, divulgada 
no referido edital de convocação, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo 
admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto algum, após o 
fechamento dos portões.

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato que 
estiver:

a) com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta azul 
ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia;

b) portando o Protocolo de Inscrição;
c) munido do original de um dos seguintes documentos oficiais, 

vigentes e com foto, de forma a permitir com clareza a sua identifica-
ção: Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE, quando for o caso, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira Nacional 
de Habilitação – CNH, Passaporte ou, em casos excepcionais, Boletim 
de Ocorrência, expedido há no máximo 15 dias, atestando a ausência 
de todos esses documentos, sendo que neste último caso o candidato 
fará a prova condicionalmente conforme estabelecido no item “8” e 
subitens deste Capítulo.

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos, 
conforme disposto na alínea “c” do item “7” deste Capítulo, não 
realizará a Prova Objetiva, sendo considerado ausente e eliminado 
deste concurso público;

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por serem 
documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Proto-
colos de requisição de documentos, Carteira de Reservista, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira de 
Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou 
privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) dias ou qualquer 
outro que não os elencados na alínea “c” do item “7” deste Capítulo;

7.3 - O candidato sem protocolo de inscrição poderá fazer a 
prova desde que esteja portando um dos documentos de identifica-
ção citados na alínea “c” do item “7” deste Capítulo e tenha o nome 
constando na lista de presença.

8 - O candidato, cujo documento de identificação gere dúvidas 
quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do 
documento, ou que apresente Boletim de Ocorrência será submetido 
à identificação especial, que pode compreender coleta de dados, de 
assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato e outros 
meios a critério do Instituto Zambini;

8.1 - Na ocorrência do previsto no item “8” acima, o candi-
dato fará a prova condicionalmente, devendo enviar no endereço 
eletrônico do Instituto Zambini (www.zambini.org.br), no primeiro 
dia útil após a realização da prova, um dos documentos descritos 
na alínea ”c” do item “7” deste Capítulo, sob pena de ser eliminado 
do certame;

8.2 - O candidato que apresentar Boletim de Ocorrência terá o 
prazo de 15 dias, após realização da prova, para providências e apre-
sentação de nova cédula de identidade – RG ou RNE, no endereço 
eletrônico do Instituto Zambini (www.zambini.org.br), sob pena de 
ser eliminado do certame.

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato.

10 - No ato da realização da prova serão entregues ao candidato 
o caderno de questões e uma única folha de respostas, que deve 
ser preenchida com os dados pessoais, a assinatura do candidato 
e a marcação das respostas, com caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta.

11 - Não será permitida qualquer espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, 
manuais, impressos ou quaisquer anotações, nem o uso de máquinas 
calculadoras, pagers, telefones celulares ou qualquer aparelho eletrô-
nico e o candidato não poderá ausentar-se temporariamente da 
sala de prova levando qualquer um desses materiais.

b) especificamente para o candidato que se declarou índio: 
Registro Administrativo de Nascimento do Índio – RANI próprio ou, 
na ausência deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio 
– RANI de um de seus genitores.

4.5 - O(s) documento(s) elencados nas alíneas “a” e “b”, do item 
“4.4”, deste Capítulo, deverá(rão) estar digitalizado(s), frente e verso, 
quando necessário;

4.6 - A declaração mencionada no subitem 4.3.1, deste Capítulo, 
deverá ser preenchida, datada e assinada e pelo candidato interessa-
do, que se responsabilizará por todas as informações prestadas, sob 
pena de incorrer em crime de falsidade ideológica, nos termos da 
legislação correspondente;

4.7 - Não serão considerados válidos documentos enviados 
por via postal, fac-símile, correio eletrônico ou entregues no dia de 
aplicação da(s) prova(s), mesmo que estejam em conformidade com 
o estabelecido neste edital.

5 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar 
que não deseja se beneficiar do sistema de pontuação diferenciada, 
para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, 
submetendo-se às regras gerais estabelecidas no edital do certame, 
e não poderá impetrar recurso em razão desta opção, seja qual for o 
motivo alegado;

5.1 - O simples preenchimento dos dados necessários para 
participação pelo sistema de pontuação diferenciada não garante 
ao interessado o atendimento ao requisitado. As solicitações estarão 
sujeitas à análise e deferimento por parte do Instituto Zambini;

5.2 - Após análise por parte do Instituto Zambini, a Comissão 
Especial de Concurso Público publicará até o dia 17/10/2020 no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) 
e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br), o deferimento ou indeferimento da solicitação do can-
didato. Essa publicação também será disponibilizada no endereço 
eletrônico do Instituto Zambini (www.zambini.org.br);

5.3 - No caso da solicitação para participação pelo sistema 
de pontuação diferenciada ser indeferida, os candidatos poderão 
interpor recurso em até 03 (três) dias corridos após a publicação dos 
respectivos indeferimentos, diretamente no endereço eletrônico do 
Instituto Zambini (www.zambini.org.br), conforme critérios estabele-
cidos no Capítulo IX deste edital;

5.4 - Os resultados dos recursos contra os indeferimentos das 
solicitações estarão disponíveis no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no endereço eletrônico 
do Instituto Zambini (www.zambini.org.br), a partir de 29/10/2020.

6 - Os candidatos que optarem por utilizar o sistema de pontu-
ação diferenciada participarão do concurso público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação, ao dia, horário de início e local de aplicação 
das provas.

7 - A veracidade da declaração de que trata o subitem “4.1” 
deste Capítulo será objeto de verificação da Comissão de Heteroi-
dentificação, constituída pelo Instituto Zambini, conforme termos da 
Instrução CPPNI nº 1, de 18/05/2019;

7.1 - Para aferição da veracidade da autodeclaração de candi-
datos pretos e pardos será verificada a fenotipia (aparência), que se 
dará por meio de procedimento de verificação presencial, na seguinte 
conformidade:

7.1.1 - Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, que 
optaram por participar do concurso pelo sistema de pontuação 
diferenciada, serão convocados para procedimento de ratificação da 
autodeclaração firmada, por meio de edital a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Por-
tal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.zambini.org.br), 
após o resultado da prova objetiva ou após o resultado da avaliação 
dos títulos, quando for o caso;

7.1.2 - Somente os candidatos habilitados no concurso público e 
que foram beneficiados pelo sistema de pontuação diferenciada serão 
convocados para o procedimento de verificação;

7.1.3 - Os candidatos convocados deverão chegar ao local indi-
cado, divulgado no referido edital de convocação, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) minutos do horário estabelecido para o seu 
início, não sendo admitido o ingresso de candidatos, sob pretexto 
algum, após o início do procedimento de aferição;

7.1.4 - Será admitido para realização do procedimento somente 
o candidato que estiver munido do original de um dos seguintes 
documentos oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com 
clareza a sua identificação: Cédula de Identidade – RG ou Registro 
Nacional de Estrangeiro – RNE, quando for o caso, Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho 
de Classe, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Passaporte, não 
sendo aceitos para efeito de identificação outros tipos de docu-
mentos;

7.1.5 - Durante o processo de verificação, o candidato deverá 
responder às perguntas que forem feitas pela Comissão de Heteroi-
dentificação do Instituto Zambini;

7.1.6 - O procedimento de verificação poderá ser filmado e/ou 
fotografado para fins de registro da avaliação e será de uso exclusivo 
da Comissão de Heteroidentificação do Instituto Zambini e da Comis-
são Especial de Concurso Público;

7.1.7 - Não haverá segunda chamada para a realização do pro-
cedimento de verificação da veracidade da autodeclaração.

7.2 - Após realização do procedimento de verificação de que 
trata o subitem “7.1”, caso ainda subsistam dúvidas para a Comissão 
de Heteroidentificação do Instituto Zambini, quanto à autodeclaração 
do candidato, será então considerado o critério da ascendência;

7.2.1 - Para comprovação da ascendência de que trata o subitem 
acima, será verificado documento idôneo, com foto, de pelo menos 
um dos genitores do candidato (enviado durante o período de inscri-
ção), em que seja possível a verificação do preenchimento do requi-
sito previsto para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

7.3 - O edital de Resultado da Verificação da Veracidade da Auto-
declaração dos candidatos pretos, pardos e indígenas será publicado 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopubli-
co.sp.gov.br) e no endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.
zambini.org.br).

8 - A aferição da veracidade da autodeclaração do candidato 
indígena, quando for o caso, será feita por meio do Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio – RANI próprio entregue no momento 
da inscrição ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio – Rani de um de seus genitores.

9 - O candidato que não comparecer, não apresentar um dos 
documentos elencados no subitem “7.1.4” acima, ou “7.2.1” quan-
do for o caso, e/ou deixar de cumprir qualquer uma das exigências 
relativas ao processo de heteroidentificação será eliminado do 
concurso público.

10 - Constatada a falsidade da autodeclaração, o candidato será 
eliminado do concurso, conforme previsto no artigo 4º, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015;

10.1 - Compete à Comissão de Heteroidentificação do Instituto 
Zambini decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação 
de Políticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, 
os pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

11 - Em caso do candidato já ter sido nomeado ou admitido, 
sujeitar-se-á à anulação do respectivo ato mediante procedimento de 
invalidação, na forma dos artigos 58 e seguintes da Lei nº 10.177, de 
30 de dezembro de 1998.

12 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do concurso 
público, excetuando-se à especificada em item “16” deste Capítulo, é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em cada 

fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, pardos ou 
indígenas que manifestaram interesse em participar da pontu-
ação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre todos 
candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados. Entende-se 

8.6 - O Instituto Zambini analisará a solicitação mencionada no 
item “8” deste Capítulo e a Comissão Especial de Concurso Público 
publicará até o dia 17/10/2020, no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públi-
cos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), o deferimento ou 
indeferimento da solicitação do candidato. Essa publicação também 
será disponibilizada no endereço eletrônico do Instituto Zambini 
(www.zambini.org.br);

8.7 - No caso de solicitações de participação no concurso como 
deficiente indeferida, os candidatos poderão interpor recurso em até 
03 (três) dias corridos após a publicação do respectivo indeferimento, 
diretamente no endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.
zambini.org.br), conforme critérios estabelecidos no Capítulo IX do 
edital de abertura;

8.8 - O resultado do recurso contra o indeferimento de solicita-
ção de participação no concurso como deficiente estará disponível no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), 
no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br) e no endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.
zambini.org.br), até o dia 29/10/2020.

9 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição, reservado ao candidato com deficiência, ou não realizar a 
inscrição conforme as instruções constantes neste Capítulo perderá o 
direito a tratamento diferenciado no que se refere ao presente concur-
so público e não poderá impetrar recurso em razão de sua deficiência, 
seja qual for o motivo alegado.

10 - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste 
Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral, terá seu nome 
constante da lista específica de candidatos com deficiência.

11 - No prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação 
da habilitação, os candidatos com deficiência aprovados deverão 
submeter-se à perícia médica para verificação da compatibilidade de 
sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo, nos termos 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992;

11.1 - A Comissão Especial de Concurso Público executará as 
providências relativas ao agendamento da perícia médica junto ao 
DPME que publicará a convocação dos candidatos com deficiência 
em Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br);

11.1.1 - Verificada a publicação em Diário Oficial do Estado 
(www.imprensaoficial.com.br), a Comissão Especial de Concurso 
Público deverá dar ciência ao candidato com deficiência quanto à 
data, horário e local de sua realização, em formato acessível.

11.2 - A perícia será realizada em órgão médico oficial do Estado, 
por especialistas nas áreas de deficiência de cada candidato, devendo 
a decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do 
respectivo exame;

11.3 - Após a realização da perícia médica e publicação da deci-
são, caberá ao órgão responsável pelo concurso público a retirada dos 
respectivos laudos no DPME, bem como a imediata comunicação ao 
candidato com deficiência em formato acessível;

11.4 - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o candi-
dato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação do resultado, 
para solicitar a realização de junta médica pelo DPME para nova 
inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interes-
sado, utilizando-se de requerimento disponível no sitio www.planeja-
mento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME \> Ingresso – Pré-Avaliação 
– Pessoa com deficiência \> Requerimento de Recurso Pré-Avaliação;

11.4.1- O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso 
de Recebimento para o setor de atendimento do DPME situado à 
Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP - CEP 
01517-020 ou protocolado pessoalmente no referido local no horário 
das 07h00 às 16h00.

11.5 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 
05 (cinco) dias contados da realização do exame;

11.6 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela 
junta médica;

11.7 - Após a realização da avaliação pela junta médica e publi-
cação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso público 
a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a imediata 
comunicação ao candidato com deficiência em formato acessível.

12 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atri-
buições do cargo postulado, o candidato será eliminado do certame.

13 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja deficiência 
assinalada no formulário de inscrição não se fizer constatada na 
forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, de 
14/10/2013, devendo permanecer apenas na lista geral de classi-
ficação.

14 - A não observância pelo candidato de quaisquer das disposi-
ções deste Capítulo implicará a perda do direito a ser nomeado para 
as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

15 - O candidato com deficiência, se efetivado, será avaliado 
sob os mesmos critérios que os demais candidatos, observadas as 
dificuldades impostas por sua deficiência.

V – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1 - Somente poderão tomar posse no cargo os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros de 
nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade, mediante apresentação dos documentos constantes no 
item “e”, do Capítulo XV, deste edital.

2 - Para inscrição no concurso público será exigido dos candi-
datos estrangeiros o preenchimento, em sua ficha de inscrição, do 
documento oficial de identificação (Registro Nacional de Estrangeiro 
– RNE).

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, após a posse, deverá o servidor apresentar, 
para registro, o documento de identidade de modelo igual ao dos 
brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

VI – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRE-
TOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena deverá indicar no 
momento da inscrição se fará uso do sistema de pontuação diferen-
ciada, nos termos da Lei Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e 
do Decreto nº 63.979, de 19/12/2018 e das Instruções CPPNI nº 1, de 
18/05/2019 e nº 2, de 10/08/2019.

2 - Para efetuar a inscrição o candidato que se declarar preto, 
pardo ou indígena e optar por utilizar o sistema de pontuação dife-
renciada deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no 
Capítulo III deste edital.

3 - Os candidatos que fizerem jus ao sistema de pontuação dife-
renciada serão beneficiados mediante acréscimo na pontuação final, 
em cada fase do concurso público, conforme fatores de equiparação 
especificados no Decreto nº 63.979, de 19/12/2018.

4 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato deverá 
no ato de inscrição do concurso público, cumulativamente:

4.1 - declarar-se preto, pardo ou indígena;
4.2 - declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado de 

concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em decor-
rência da falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no 
parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 
de janeiro de 2015; e

4.3 - manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada.
4.3.1 - o candidato que optar pela utilização da pontuação 

diferenciada deverá cumulativamente ao preenchimento da ficha 
de inscrição, imprimir, preencher, datar, assinar e enviar declaração, 
nos termos do item “4.4” deste Capítulo e Anexo VI deste edital, 
afirmando compreender que o critério para participação na pontua-
ção diferenciada é sua fenotipia (aparência) e não ancestralidade ou 
sentimento de pertencimento ou outros, através do site do Instituto 
Zambini (www.zambini.org.br);

4.4 - Enviar, até 09/10/2020, via internet, no site do Instituto 
Zambini (www.zambini.org.br), na Área do Candidato:

a) especificamente para o candidato que se declarou preto ou 
pardo: (i) documento de identidade oficial próprio, que contenha sua 
foto; (ii) documento idôneo, com foto colorida, de pelo menos um de 
seus genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito previsto para habilitação ao sistema de pontuação 
diferenciada, a qual será utilizada somente no caso de subsistir 
dúvidas quanto à autodeclaração do candidato e exista necessidade 
de comprovação de ascendência, prevista nos subitens “7.2” e 
“7.2.1” deste Capítulo;

18.2.1 - Este Laudo Médico difere do Laudo especificado no 
item “8” do Capítulo IV deste edital.

18.3 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise da viabilidade e razoabilidade do pedido;

18.4 - O Instituto Zambini analisará a solicitação mencionada 
no item “18” deste Capítulo e a Comissão Especial de Concurso 
Público publicará até o dia 17/10/2020, no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos 
Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), o deferimento 
ou indeferimento da solicitação do candidato. Essa publicação tam-
bém será disponibilizada no endereço eletrônico do Instituto Zambini 
(www.zambini.org.br);

18.4.1 - No caso de solicitações de condições especiais para 
realização das provas indeferido, os candidatos poderão interpor 
recurso em até 03 (três) dias corridos após a publicação do respec-
tivo indeferimento, diretamente no endereço eletrônico do Instituto 
Zambini (www.zambini.org.br), conforme critérios estabelecidos no 
Capítulo IX deste edital;

18.4.2 - O resultado do recurso contra o indeferimento de 
solicitação de condições especiais para realização da prova estará 
disponível no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.impren-
saoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e no endereço eletrônico do Instituto 
Zambini (www.zambini.org.br), até o dia 29/10/2020.

19 - A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, desde que 
o requeira exclusivamente pela internet no endereço eletrônico do 
Instituto Zambini (www.zambini.org.br), observando os procedimen-
tos constantes a seguir, para adoção das providências necessárias;

19.1 - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata;

19.2 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reser-
vado para este fim, de adulto responsável por sua guarda (familiar 
ou terceiro indicado pela candidata);

19.3 - A candidata, nesta condição, que não levar acompanhan-
te, não realizará a prova;

19.4 - Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal;

19.5- Na sala reservada para amamentação ficará somente 
a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

20 - O candidato que necessitar de condição especial para rea-
lização da prova, devido ocorrência de algum dano à saúde, poste-
riormente ao período de inscrição, deverá comunicar sua condição ao 
Instituto Zambini, por meio do endereço eletrônico (www.zambini.
org.br), tão logo venha a ser acometido, mediante preenchimento 
de requerimento, conforme item “18” deste Capítulo, podendo 
ainda solicitar no momento da aplicação de provas, ao responsável 
pelo local, ficando sujeito à análise da viabilidade de atendimento. 
Em ambas as situações, deverá ser apresentado laudo médico que 
justifique o atendimento.

21 - Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, 
necessitar alterar algum dado cadastral (nome, número de documen-
to de identidade, sexo, data de nascimento, endereço etc.), poderá  
assim proceder acessando a “AREA DO CANDIDATO” no site www.
zambini.org.br .

IV – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei Complementar Estadu-
al nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar Estadual 
nº 932, de 08/11/2002, e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, de 
14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os cargos do 
concurso cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências.

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes 
e as que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade do 
concurso, sendo reservado o percentual de 5% destas no presente 
concurso público, nos termos da legislação mencionada no item”1”, 
deste Capítulo;

2.1 - O percentual de vagas definidas no item “2” deste 
Capítulo que não for provido por inexistência ou reprovação de 
candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, será 
preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância à 
ordem de classificação.

3 - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas 
com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discri-
minadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, de 
14/10/2013.

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do cargo 
quanto à utilização de material tecnológico ou habitual.

5 - As pessoas com deficiência participarão do concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário de início e local de aplicação das provas e às notas 
mínimas exigidas.

6 - Para realizar a inscrição o candidato com deficiência deverá 
efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no Capítulo III deste 
edital.

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha de 
Inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de condições especiais 
ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, de acordo com o 
descrito no item “18” e “18.2” do Capítulo III deste edital, espe-
cificando-as, conforme itens relacionados no Anexo IV deste edital;

7.1 - O Anexo IV deste edital prevê as condições específicas e 
ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos. 
Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos quanto 
à utilização destes recursos;

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Complemen-
tar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, 
de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a que serão 
submetidos os candidatos com deficiência poderá ser diferente 
daquele previsto para os candidatos sem deficiência, levando-se 
em conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em Braille, 
bem como o grau de dificuldade provocado por outras modalidades 
de deficiência;

7.2.1 - O candidato com deficiência poderá solicitar, fundamen-
tadamente, tempo adicional de 25% em relação à duração da prova 
prevista no Anexo II. Havendo necessidade de tempo superior a este 
patamar, o pedido deverá vir acompanhado de justificativa médica, 
cabendo ao Instituto Zambini deliberar a respeito.

8 - O candidato que se declarar deficiente na Ficha de Inscrição 
deverá enviar durante o período de inscrições, uma via escaneada 
do laudo médico original, fornecido pelo especialista da deficiência 
apontada, contendo nome, assinatura com o registro no CRM, devi-
damente fundamentado, atestando o tipo de deficiência e o grau, 
com expressa referência ao Código Internacional de Doenças – CID 
10, através do endereço eletrônico www.zambini.org.br;

8.1 - A validade do laudo médico a que se refere o item anterior, 
a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) anos quando a 
deficiência for permanente ou de longa duração e de 01 (um) ano 
nas demais situações;

8.2 - O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta e/
ou a inconformidade de alguma informação e/ou a solicitação em 
desacordo com alguma das exigências fixadas neste Capítulo, deste 
edital, implicarão no indeferimento da solicitação relativa à inscrição 
como candidato deficiente;

8.3 - O candidato que não cumprir a exigência do item “8” e 
seus subitens, deste Capítulo, até o término das inscrições, seja qual 
for o motivo alegado, terá indeferida a inscrição como candidato 
deficiente e a sua inscrição será processada na ampla concorrência;

8.4 - A solicitação de condições especiais para realizar a(s) 
prova(s) – se requeridas no momento da inscrição – será analisada 
com base no laudo médico enviado pelo candidato. Nos casos não 
previstos neste edital, omissos ou duvidosos, a Comissão Especial do 
Concurso e o Instituto Zambini se pronunciarão;

8.5 - O simples preenchimento dos dados necessários e a entre-
ga do laudo médico para participação no concurso como deficiente 
não garantem ao interessado o atendimento ao requisitado. Essa 
solicitação estará sujeita à análise e deferimento por parte do 
Instituto Zambini;
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5 - Da decisão final do DPME caberá recurso ao Secretário de 
Projetos, Orçamento e Gestão, a ser interposto no prazo de 05 (cinco) 
dias contados de sua publicação;

5.1 - O recurso deverá ser registrado no sistema informatizado 
do DPME, por meio do endereço http://periciasmedicas.gestaopubli-
ca.sp.gov.br – Perfil Ingressante.

6 - Será negado provimento ao pedido de recurso, sem análise 
de mérito, quando:

a) interposto fora do prazo previsto neste Capítulo;
b) o candidato nomeado deixar de atender a qualquer das 

convocações para comparecimento em perícia médica.
7 - Para os candidatos habilitados para vagas reservadas a 

pessoas com deficiência, a perícia médica será realizada somente 
pelo DPME, da mesma forma como descrito neste Capítulo para 
os demais candidatos, sem prejuízo das exigências estabelecidas 
nos itens referentes aos exames para atestar a compatibilidade da 
deficiência com as atribuições do cargo, mencionadas no Capítulo 
IV deste Edital.

8 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 07/06/2003, a 
demissão e a demissão a bem do serviço público acarretam a incom-
patibilidade para nova investidura em cargo, função ou emprego 
público, pelo prazo de 05 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente.

9 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para 
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideológica 
em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do can-
didato, sua eliminação do respectivo concurso público e a anulação 
de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado 
o edital de homologação do concurso, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

10 - Os nomeados deverão sujeitar-se às especificidades de 
trabalho e horário, e exercer suas funções nos diferentes locais da 
unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro dos horários 
estabelecidos, que poderão variar para os períodos diurnos, noturnos, 
intermediários, mistos ou na forma de revezamento, conforme a 
necessidade da unidade.

11 - O candidato aprovado no concurso público poderá desistir 
do respectivo certame definitivamente mediante declaração a ser 
entregue junto à Comissão Especial de Concurso Público, até o 
último dia útil estabelecido para posse.

12 - O candidato nomeado que por qualquer motivo não tomar 
posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.

XVII – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
1 - A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o servidor 

ser submetido à avaliação especial de desempenho, para fins de 
cumprimento de estágio probatório, que compreende um período de 
03 (três) anos, ou seja, 1095 (um mil e noventa e cinco) dias de efe-
tivo exercício no cargo para o qual concorre, nos termos dos artigos 
7º a 10 da Lei Complementar nº 1.080 de 17/12/2008.

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções especiais e 
nos demais atos e normas regulamentares, importando na expressa 
aceitação das normas e condições do concurso público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por 
meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.
com.br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concur-
sopublico.sp.gov.br) e no endereço eletrônico do Instituto Zambini 
(www.zambini.org.br), as publicações dos editais referentes ao 
concurso público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento 
das normas do certame;

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, 
ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia da unidade 
detentora do certame, exceto na convocação dos candidatos apro-
vados para anuência às vagas, que ocorrerá pelos meios citados no 
item anterior e por correio eletrônico indicado pelo candidato no ato 
da inscrição deste certame;

2.2 - O Instituto Zambini e a Coordenadoria de Controle de 
Doenças, da Secretaria de Estado da Saúde, não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de 
inscrição;

b) endereço eletrônico informado que esteja incompleto, incor-
reto ou não atualizado pelo candidato;

c) problemas no provedor de acesso do candidato, como caixa 
de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos 
ou qualquer outro problema de ordem técnica;

d) endereço residencial informado que esteja incompleto, incor-
reto ou não atualizado pelo candidato;

e) endereço de difícil acesso;
f) correspondência recebida por terceiros;
g) devolução ou possíveis falhas nas entregas das correspon-

dências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange a 

resultados de notas de provas e títulos e classificação final.
4 - Todas as cópias simples de documentos serão recebidas 

mediante confronto com o respectivo original pelo servidor respon-
sável, nos termos do Decreto nº 52.658, de 23/01/2008.

5 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de docu-
mentações, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o can-
didato do concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição.

6 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.
br), no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopu-
blico.sp.gov.br), no endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.
zambini.org.br), com exceção daqueles referentes ao Departamento 
de Perícias Médicas do Estado – DPME, até a homologação do 
certame neste último caso.

7 - O Instituto Zambini não se responsabiliza por apostilas, 
cursos ou quaisquer outras publicações ou divulgações referentes 
a este certame.

8 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualizações 
ou acréscimos, enquanto não consumadas as providências ou even-
tos referentes a eles, circunstâncias que serão mencionadas em edi-
tais ou avisos a serem publicados no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e, quando for o caso, no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e 
no endereço eletrônico do Instituto Zambini (www.zambini.org.br).

9 - As alterações, atualizações ou correções dos dados cadas-
trais apontados na Ficha de Inscrição, após homologação do 
concurso, deverão ser comunicadas pessoalmente pelo candidato à 
unidade detentora do certame;

9.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso não 
seja possível convocá-lo por falta de atualização cadastral.

10 - O gabarito oficial deverá ser divulgado até o terceiro dia útil 
após a realização da prova.

11 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) terão caráter 
oficial para fim de comprovação de habilitação em concurso.

12 - O período de validade do concurso não gera para a 
Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade de aproveitar os 
candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital;

12.1 - A aprovação em classificação superior ao número de 
vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
nomeação, durante a vigência do presente concurso público, depen-
dendo dos interesses da Administração Pública.

13 - Os candidatos que tomarem posse, ao entrarem em 
exercício deverão participar do Programa de Integração dos Servi-
dores da SES – PISS, cujas atividades serão agendadas e executadas 
pelos órgãos de Recursos Humanos das unidades em que forem 
lotados, sob a supervisão do Grupo de Seleção e Desenvolvimento 
de Recursos Humanos – GSDRH, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos – CRH.

14 - Salvo por interesse da Administração, os candidatos 
nomeados e empossados não terão sua lotação alterada para outra 
unidade, antes de decorrido o prazo de 36 meses de efetivo exercício.

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos 
e os casos duvidosos serão resolvidos em comum acordo pela 
Comissão Especial de Concurso Público e pelo Instituto Zambini.

XV – DA NOMEAÇÃO
1 - As nomeações ocorrerão de acordo com as necessidades 

da Secretaria de Estado da Saúde, respeitando-se rigorosamente 
a ordem de classificação final dos candidatos habilitados no 
concurso público.

2 - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de 
vagas, terão suas nomeações por meio de ato governamental 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.impren-
saoficial.com.br).

3 - O candidato nomeado, para fins de posse, deverá compro-
var os requisitos exigidos para a participação no concurso público, 
entregando:

a) certidão de nascimento ou casamento (com as respectivas 
averbações, se for o caso);

b) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino, observado o disposto no 
artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966;

c) título de eleitor, com o comprovante de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

d) cédula de identidade – RG ou RNE, se for o caso;
e) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
f) documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver);
g) cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-

tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respectivo 
recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações ou, 
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos da Lei 
nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992 e Instrução 
Normativa do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 
41.865, de 16/06/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264, 
de 23/04/2009;

h) declaração de acumulação de cargo ou função pública, 
quando for o caso, ou sua negativa;

i) declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou 
não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado ou por 
Município;

j) 01 (uma) foto 3x4 recente; e
k) comprovantes de que possui a formação e os pré-requisitos 

necessários para exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo 
II.

3.1 - Os documentos mencionados nas alíneas "a" à "f" e 
"k" do item "3" deste Capítulo devem ser entregues em cópia 
simples acompanhada do respectivo original;

3.2 - No caso do candidato estrangeiro, de que trata o Capí-
tulo V deste edital, que:

3.2.1 - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deverá ser entregue 
cópia do deferimento de seu pedido de nacionalidade brasileira 
pela autoridade federal competente;

3.2.2 - se enquadra na hipótese de naturalização extraor-
dinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deverá ser 
comprovado o preenchimento das condições exigidas na legislação 
federal para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a 
apresentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça, com os documentos que o instruíram;

3.2.3 - tem nacionalidade portuguesa, deverá ser compro-
vado o preenchimento dos requisitos necessários à fruição dos 
benefícios do Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao 
gozo de direitos civis (Decreto n° 3.297, de 19 de setembro de 
2001), mediante a apresentação de cópia do requerimento para 
sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram.

3.3 - Outros documentos poderão ser exigidos pela unidade, 
além dos acima relacionados.

4 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato nomeado apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto nº 
52.658, de 23/01/2008.

5 - O candidato que não apresentar os documentos compro-
batórios solicitados na posse dentro do prazo previsto será elimi-
nado do concurso público, mediante publicação em Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), conforme 
determina o item “3” do Capítulo II deste Edital.

XVI – DA POSSE E DO EXERCÍCIO
1 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado 

do laudo da inspeção de saúde realizado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado - DPME ou pelas unidades autorizadas, 
e à entrega do respectivo Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física, além dos documentos relacionados no item “3” do Capítulo 
XV deste edital, conforme critérios e prazos estabelecidos na Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 - Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado.

2 - Na avaliação médica realizada pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado - DPME e unidades autorizadas, o can-
didato terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para efetuar, por meio 
do sistema eletrônico disponibilizado pelo referido DPME, a soli-
citação de agendamento da perícia médica, devendo para tanto:

2.1 - preencher, assinar, digitalizar e anexar ao sistema a 
Declaração de Antecedentes de Saúde para Ingresso; e

2.2 - digitalizar e anexar ao sistema:
a) foto 3x4 recente, em fundo branco, com contraste adequa-

do entre o fundo e a imagem do candidato nomeado, com a pro-
ximidade do rosto de 80%, sem data, sem moldura e sem marcas;

b) os laudos dos exames obrigatórios para a realização da 
perícia, abaixo relacionados, cabendo ao candidato providenciá-los 
às próprias expensas:

- Hemograma completo – validade: 06 meses;
- Glicemia de jejum – validade: 06 meses;
- PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) – 

validade: 12 meses;
- TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses;
- Uréia e creatinina – validade 06 meses;
- Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 40 

anos) – validade: 06 meses;
- Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses;
- Colpocitologia oncótica – validade: 12 meses;
- Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – vali-

dade: 12 meses.
3 - Concluído o agendamento, nos termos do item "2" e seus 

subitens deste Capítulo, o candidato nomeado deverá comparecer 
em dia, hora e local agendados para a realização da perícia, muni-
do de documento de identidade oficial com foto e dos exames obri-
gatórios previstos na alínea "b" do subitem "2.2" deste Capítulo.

4 - Além dos exames acima solicitados, a critério do médico 
perito, poderá ser solicitado parecer de especialista, bem como a 
apresentação de exames ou relatórios médicos complementares.

4.1 - Na hipótese de necessidade de avaliação e emissão de 
parecer de especialista, o candidato nomeado será convocado, por 
meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.
imprensaoficial.com.br) para que se apresente em dia, hora e local 
determinados para realização da perícia médica complementar, 
para conclusão da perícia inicial;

4.1.1 - A convocação será disponibilizada ao candidato nome-
ado por meio de consulta ao sistema informatizado do DPME, no 
qual constará a relação dos exames complementares solicitados e 
a especialidade na qual será avaliado;

4.2 - Na hipótese de exigência de apresentação de exames 
complementares, a que se refere o item "4" deste Capítulo, o 
candidato nomeado deverá consultar no sistema do DPME a 
respectiva relação de exames e as demais informações relativas a 
prazos e procedimentos;

4.2.1 - Realizado os exames complementares solicitados, o 
candidato nomeado deverá digitalizar e anexar os respectivos 
laudos através do sistema eletrônico disponibilizado pelo DPME e 
aguardar manifestação do órgão, através de publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br).

g) à aplicação da prova;
h) às questões da prova e gabarito;
i) ao resultado da prova;
j) ao resultado da avaliação de títulos enviados e analisados;
k) ao resultado da verificação da autodeclaração efetuada 

pelos candidatos pretos, pardos e indígenas.
2 - O prazo para interposição dos recursos será de 03 (três) 

dias corridos após a concretização do evento que lhes disser 
respeito, tendo como termo inicial o 1º dia subsequente à data de 
ocorrência ou de publicação do resultado do respectivo evento.

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4 - Para recorrer o candidato deverá  utilizar somente o campo 
pró prio para interposição de recursos, no site do Instituto Zambini 
(www.zambini.org.br) na “Área do Candidato”, no link “RECUR-
SOS”, e seguir as instruções ali contidas.

4.1 - Cada questão ou item deverá ser apresentado em for-
mulário próprio, com argumentação lógica e consistente.

5 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

6 - Na hipótese de anulação de questões, o(s) ponto(s) 
relativo(s) a ela(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que 
prestaram a prova correspondente.

7 - O gabarito oficial divulgado em Diário Oficial do Estado de 
São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos 
Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no endere-
ço eletrônico do Instituto Zambini (www.zambini.org.br), poderá 
sofrer alterações caso ocorra a situação descrita no item “6” deste 
Capítulo, antes da homologação do certame.

8 - Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, 
sendo o Instituto Zambini soberano em suas decisões.

9 - Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Instituto Zambini, poderá haver alterações nas 
publicações das etapas do concurso, antes de sua homologação.

X – DO DESEMPATE
1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 

sucessivamente, o candidato que:
a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em 

cumprimento da Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, tendo 
preferência sobre os demais e entre si;

b) obteve maior pontuação na prova objetiva;
c) obteve maior pontuação na avaliação de Títulos;
d) tenha maior idade (até 59 anos);
e) tenha, comprovadamente, sido jurado (após 09 de junho 

de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do Código de 
Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido 
pela Lei Federal nº 11.689/2008; e

f) esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal.

1.1 - Para se beneficiar do direito previsto na alínea “e” e 
“f” do item “1” deste Capítulo, o candidato deverá informar e 
comprovar no ato da inscrição o fato de ter exercido a função de 
jurado e estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal;

2 - Permanecendo o empate, os candidatos serão convocados, 
através de publicação em Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no endereço ele-
trônico do Instituto Zambini (www.zambini.org.br), a comparecer 
no Instituto Zambini, para participarem de sorteio que definirá a 
ordem de classificação;

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados ao 
sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério do Instituto 
Zambini, não cabendo recurso quanto à classificação estabelecida.

XI – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de 

pontos obtidos na prova e nos títulos, observado o sistema de 
pontuação diferenciada de acordo com os parâmetros definidos 
no Capítulo VI, deste Edital, em conformidade com o Decreto nº 
63.979/2018.

2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para todos 
os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra especial, 
apenas para os candidatos com deficiência.

XII – DA HOMOLOGAÇÃO
1 - A homologação do concurso dar-se-á por Ato do Secretá-

rio da Saúde, após a realização e a conclusão de todas as etapas 
do certame, que serão devidamente publicadas.

2 - O concurso terá validade de 02 (dois) anos, contados 
a partir da data da publicação de sua homologação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, prorrogável uma vez por igual 
período, a critério da Secretaria da Saúde, não cabendo qualquer 
ato posterior.

XIII – DA ESCOLHA DE VAGAS
1 - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas 

(geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente 
por ordem de classificação, mediante publicação no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e enviada via correio eletrônico indicado pelo candidato no 
ato da inscrição deste certame;

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência 
classificados no concurso público, dentro dos limites estabelecidos 
pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar n° 932, de 08/11/2002, se dará da seguinte forma: 
na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga e, desta classificação em 
diante, a cada intervalo de 20 (vinte) vagas ofertadas, ou seja, 
na 50ª (quinquagésima), 70º (septuagésima), 90º (nonagésima) 
vaga e assim sucessivamente, durante o prazo de validade deste 
concurso público;

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados e classificados 
dentro do número de vagas oferecidos no concurso terão respei-
tada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais 
benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no item “2” 
deste Capítulo;

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem 
anterior, o próximo candidato da lista especial, caso haja, será 
convocado a ocupar somente a vaga do intervalo seguinte, dentre 
aquelas estabelecidas no item “2” deste Capítulo, em observância 
ao princípio da proporcionalidade.

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
habilitação quando:

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabelecidos 
na convocação, seja qual for o motivo alegado;

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício 
do cargo.

XIV – DOS CANDIDATOS REMANESCENTES
1 - Em caso de necessidade e conveniência da Administração 

Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e especial 
poderão ser destinados eventualmente para outras unidades per-
tencentes à Secretaria de Estado da Saúde, bem como para outros 
órgãos da Administração Pública, inclusive em cidades diversas 
daquelas para as quais se inscreveram, em vagas que venham a 
surgir nas mesmas além das especificadas neste edital, durante 
o prazo de validade do concurso, observada a ordem de classi-
ficação e respeitada a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde 
que não mais existam candidatos habilitados nas correspondentes 
listas dos locais onde surgirem as aludidas vagas;

1.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga surgida 
em outros órgãos não ocasionará sua exclusão do certame, nem 
alterará sua ordem de classificação, neste concurso, perma-
necendo o candidato na lista de habilitados para o local que 
efetivamente concorreu;

1.2 - De acordo com o § 3º do artigo 39, do Decreto nº 
60.449, de 15/05/2014, o candidato que não anuir vaga em outros 
órgãos, conforme citado no subitem anterior, será convocado 
somente para o local em que se inscreveu, exceto em caso de 
volta de lista, após a manifestação de todos os demais candidatos 
aprovados.

12 - O candidato deve ler as perguntas no caderno de questões 
e assinalar uma única alternativa por questão na folha de respostas, 
que é o único documento válido para a correção da prova. O preen-
chimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas na capa do caderno de questões.

13 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de qual-
quer campo da folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato;

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha de res-
postas por motivo de erro de preenchimento por parte do candidato;

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na folha 
de respostas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura.

14 - Os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala 
até o término da prova.

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal 
a folha de respostas e o caderno de questões.

16 - Será excluído do concurso o candidato que, além das demais 
hipóteses previstas neste edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização 
da prova;

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o 
previsto no edital de convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar os documentos solicitados para a realização 

da prova, nos termos deste edital;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de 

um fiscal;
f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de decorri-

do o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu início;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 

utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido, máquina 
calculadora ou similar;

h) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou 
de comunicação (telefone celular, relógios digitais, agenda eletrônica, 
notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone ou outros equipa-
mentos similares), bem como protetores auriculares;

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
j) não devolver a folha de respostas e o caderno de questões;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por todos 

os candidatos antes do início da prova.
18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomodados 

em envelope lacre, em local e forma a serem indicados pelos fiscais 
de sala durante todo o período de permanência no local de prova.

19 - Não haverá segunda chamada, repetição ou vista de prova 
em hipótese alguma.

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no edital de convocação, o Instituto Zambini 
procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do 
protocolo de inscrição;

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo Instituto Zambini, na fase de julgamento da prova 
objetiva, com o intuito de se verificar a sua pertinência;

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional serão 
tornados nulos todos os atos disso decorrentes, não havendo direito à 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade.

21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico, de investigação policial ou qualquer 
outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua prova 
será anulada e ele será automaticamente eliminado do concurso, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis.

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do 
candidato da sala de prova.

VIII – DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO
1 - Somente os candidatos habilitados na prova objetiva terão 

seus títulos avaliados.
2 - Os candidatos deverão enviar os títulos durante o período 

de inscrição acessando o endereço eletrônico do Instituto Zambini 
(www.zambini.org.br), conforme especificado no Anexo III;

2.1 - Não serão aceitos protocolos dos documentos comprobató-
rios dos títulos elencados no Anexo III.

3 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão dos 
cursos quando solicitados no Anexo III, acompanhados dos históricos 
escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser expe-
didos por instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e conter 
o carimbo e a identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento.

4 - As declarações comprobatórias de experiência profissional, 
quando solicitados no Anexo III, deverão ser emitidas em papel 
timbrado, contendo:

a) identificação da empresa ou instituição (pública ou privada);
b) especificações referentes a cargo, especialidade, área de 

atuação e período de trabalho;
c) data; e
d) assinatura do representante legal do setor de pessoal ou do 

órgão de recursos humanos ou da empresa ou instituição.
4.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar a expe-

riência profissional, por meio de Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, a nomenclatura da função exercida assinalada deverá ter a 
mesma terminologia do cargo (e da especialidade/área de atuação, 
quando houver) descrita no edital de abertura de concurso público;

4.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada não 
tiver a mesma terminologia do cargo (e da especialidade/área de 
atuação, quando houver) descrita no edital de abertura de concurso 
público, a pontuação do respectivo título ficará sujeita à análise do 
Instituto Zambini;

4.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar experiên-
cia profissional que tenha exercido como autônomo, deve apresentar 
declaração ou atestado assinado por ele, informando o período e a 
espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo menos um dos 
seguintes documentos comprobatórios:

a) recibos ou comprovantes de prestação de serviços;
b) comprovantes de pagamento da Previdência Social;
c) comprovantes de pagamento de ISS; ou
d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).
5 - No caso de títulos diferentes referentes ao mesmo período 

de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por tempo de expe-
riência profissional.

6 - A avaliação dos títulos será feita pelo Instituto Zambini, e o 
seu resultado será divulgado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br), no Portal de Concursos Públicos do 
Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e no endereço eletrônico do 
Instituto Zambini (www.zambini.org.br), observado o sistema de pon-
tuação diferenciada de acordo com os parâmetros definidos no Capí-
tulo VI, deste edital, em conformidade com o Decreto nº 63.979/2018.

7 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não preencha 
todas as condições previstas neste Capítulo.

8 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalida-
de na obtenção dos títulos, a pontuação atribuída ao candidato será 
anulada e, comprovado dolo, o candidato será eliminado do concurso, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

IX – DOS RECURSOS
1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do concurso, 

quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do valor 

do pagamento da taxa de inscrição;
b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas e 

ajudas técnicas;
c) ao indeferimento de solicitação de inclusão e uso de nome 

social;
d) ao indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência;
e) ao indeferimento de solicitação para participação pelo sistema 

de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indígenas;
f) ao indeferimento de solicitação da condição de jurado e/ou 

de inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
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O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes do 
horário estabelecido neste edital, munido de original e cópia dos 
documentos abaixo relacionados:

- Documento de Identidade (RG)
- Documento de CPF (caso o nº do CPF conste no RG, poderá 

ser apresentada no ato da anuência apenas o original e cópia 
do RG).

- Ensino Médio Completo;
- Formação profissional como Técnico de enfermagem;
- Registro como Técnico de enfermagem no Conselho Regional 

de Enfermagem – COREM
- Possuir os demais pré-requisitos necessários, especificados 

em Capítulo III deste Edital.
Títulos declarados e anexados para prova de títulos, nos 

termos do item 1.1 do capitulo VII do Edital: A comprovação dos 
títulos declarados se dará no ato da contratação, mediante a 
apresentação dos documentos originais anexado pelo candidato 
no ato da inscrição.

- Certidão ou documento comprobatório, emitido pelo Poder 
Judiciário de que exerceu função de Jurados, nos termos nos 
termos do disposto no Artigo 440 do Código de Processo Penal - 
Decreto Lei nº 3.689 de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689 de 09/06/2008, caso o candidato tenha declarado no ato 
da inscrição que já exerceu a função de jurado e se beneficie deste 
critério de desempate.

- Prova documental, emitido pelo site Consulta Cidadão, do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, ou pelo Centro 
de Referência de Assistência Social – CRAS, de que comprove sua 
inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal, nos termos do Edital, caso esteja inscrito no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal.

De acordo com do item 1.8.4, do capítulo IX: O candidato que 
declarou no ato da inscrição que já exerceu a função de jurado e se 
beneficie deste critério de desempate e não comprove documental-
mente esta condição no momento da contratação, será eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado.

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, além da cópia simples (a qual 
ficará retida na Unidade) e o documento de identidade original 
do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir fornecerá 
os esclarecimentos necessários e determinará a orientação a ser 
seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO – TURMA - 1
DATA: 04/09/2020
HORÁRIO: 9:00 horas
LOCAL: SÃO PAULO
ENDEREÇO: RUA DONA INÁCIA UCHÔA, 574
BAIRRO : VILA MARIANA
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
LISTA GERAL
NOME RG CLASSIFICAÇÃO FINAL
MARIA VILMA DA SILVA GOMES – 15602935 2 – 2 º
GIOVANE ANDRADE CRISTINO – 19145395 X – 3 º
MIRIAM RENATA SILVA ALBINO – 19357556 5 – 4 º
SANDRA SOUSA MATOS – 58684403 X – 5 º
ELIANA DE JESUS FREITAS – 27.347.707 9 – 6 º
LEANDRO RODRIGO FRANCO – 34038745 2 – 8 º
PATRICIA GOMES GODOY – 35973453 4 – 10 º
HELIO FERREIRA DE JESUS – 22580157 7 – 11 º
GISELE ORLANDO DE ARAUJO – 420523157 – 12º
VANIA DE SOUZA SERAFINI – 15621510 – 13 º
CLAUDIANA ANTUNES NUNES – 30791352 1 – 14 º
CRISTIANE REGINA DA SILVA MARTINS FERREIRA – 27316373 

5 – 16 º
SHEILA CRISTINA FERREIRA DA SILVA – 33873707 8 – 17 º
MAURICEA GOMES PEREIRA – 52392537 2 – 18º
LUCI MEIRE DA SILVA ALVES – 22742707 5 – 19º
STEFFANE ANDREIA OLIVEIRA CAVALCANTE – 47343091 

5 – 21 º
GUSTAVO FIGUEIREDO – 40173735 4 – 22 º
JANAINA PIFFER – 41484478 6 – 23 º
MARLEIDE NOGUEIRA DE SOUZA – 183717661 – 24 º
IVANILDE JORGE PAES LANDIM – 36644743 9 – 25º
HARIADINA MARIA DOS SANTOS ALENCAR DA SILVA – 

38098301 1 – 26º
RUTH DE SOUZA ORLANDO – 34477926 9 – 27 º
KATIA CARDOSO ORNELLAS – 26868211 2 – 28 º
CIBELE CRISTINA DA SILVA – 35319193 0 – 29 º
DHEYSE BRENDA RATEIRO JELLMAYER SPERLI – 47497839 

4 – 30 º
SILVANA CLARICE FIGUEREDO – 15106086 1 – 31 º
SHIRLEY ALVES CASTANEDA – 53841954 4 – 32 º
RENATA SATELES BOAVENTURA – 46620032 8 – 33 º
CRISTIANE MABI LIMA DA SILVA – 249503372 – 34º
CRISTINA APARECIDA BATISTA – 30874490 1 – 35 º
ANA PAULA DE SOUSA PINTO – 29.547.542 0 – 37 º
VALDELITA JESUS DA SILVA – 29035728 7 – 38 º
ROBERTO FELICIANO DE ABREU – 284740882 – 39 º
ANDERSON DURVAL PEIXOTO DE LIMA - 35287713-3 – 40 º
DANIEL PENHA FREITAS – 18963920 9 – 41 º
LILIANE CRISTINE CARUZO – 27526136 0 – 42 º
JOSIANE DE SOUSA – 35514108 5 – 45 º
CARLOS ALEXANDRE LEPINSKY PEDROSO – 307410900 – 46 º
EMILIA ESTEVES DE SOUSA CARDOSO – 30428352 6 – 47º
PAULA MARCELINO DOS SANTOS – 32485543 6 - 49º
VALENTIN CARLOS TALARICO – 37327909 7 – 50 º
MARCELO SOUZA DE OLIVEIRA – 577814 – 51 º
LESLIE CRISTINA FILLETI – 40125885 3 – 52 º
ENRIQUE ANDRADE DOS SANTOS NEVES – 34464369 0 – 53º
MARCO ANTONIO DE ARAUJO JUNIOR – 32322474X – 54 º
HENRIQUE JEREMIAS DE CARVALHO – 33621892 8 – 55 º
EDLAINE BRAGA MIRANDA – 33978987 6 – 57 º
HILTON ROBSON SILVA DE LIMA - 44389980 0 – 59º
LUCINELMA NUNES NEVES DA SILVA – 483853082 2 – 60º
EDNEUZA DE OLIVEIRA SILVA – 553579010 – 61 º
PATRICIA MODENESE – 27623543 5 – 64 º
ADMA HENRIQUE XAVIER – 22737793 X – 66 º
ELEN CRISTINA THEODORO GUIRELI – 48615014 8 – 68 º
FERNANDA APARECIDA OLIVEIRA SILVA FERNANDES – 

43475022 0 – 69 º
ELLEN EVARISTO – 34391671 X – 70 º
MARA LUCIA DA SILVA – 29744226 0 – 71 º
FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA SOBRINHO – 35007491 4 –72 º
PATRICIA APARECIDA DIAS FELIS – 41822967 3 – 74 º
MARIA JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS – 24516016 4 – 75 º
MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA – 25573025 1 – 76 º
ROSE MARY RODRIGUES – 237990465 5 - 82 º
ANA CRISTINA GOMES DA CRUZ – 20419233 X– 83 º
ROSINALVA DOS SANTOS – 23761491 1 – 84 º
MARINEIDE LOPES DO COUTO – 35005099 5 – 85 º
GIANE MARX – 24998779 X – 86 º
MEIRE APARECIDA LANA DA SILVA TOLEDO – 26782248 0 – 88 º
MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO – 440565339 9 – 90 º
VIVIANE BARBOSA MOREIRA – 32565817 1 – 91 º
RAQUEL ALVES SILVA – 35067960 5 – 92 º
RAPHAEL RAMOS SILVA – 34168560 4 – 96 º
JOSIANE ALCANTARA MELO – 26681444 X – 98 º
AILTON APARECIDO FRAGNAN – 14805730 – 99 º
MARIA LUZIA VITORIO DOS SANTOS – 20447759 1 – 102 º
ALESSANDRA ESPESSOTTO MANZONI – 20540965 9 – 104 º
LUCINEIA MAESTA – 19848215 2 – 106 º

ANEXO V
CRONOGRAMA
EVENTO - DESCRIÇÃO - INÍCIO / TÉRMINO
1 - Publicação do Edital de Abertura de Inscrições e Instruções 

Especiais para o cargo de Analista de Tecnologia (Geógrafo)  - 
28/08/2020

2 - Período de inscrições / Envio dos títulos.  - 05/09 A 09/10/2020
3 - Prazo para envio da documentação, quando for o caso, 

relativa à solicitação:
- de inscrição como pessoa com deficiência;
- de condições especiais e ajuda técnicas;
- de tratamento nominal (nome social);
- de participação pelo Sistema de Pontuação Diferenciada para 

Pretos, Pardos e Índios;
- de participação com a condição de jurado;
- de beneficiário de Programas Sociais do Governo Federal. - 

05/09 A 09/10/2020
4 - Período de solicitação de isenção/redução de taxa de inscri-

ção. - 05/09 A 11/09/2020
5 - Publicação do Edital de deferimento / indeferimento do 

resultado da análise da documentação enviada (Isenção/Redução de 
Taxa de Inscrição). - 23/09/2020

6 - Prazo para interposição de recursos relativos ao indeferimen-
to de solicitação de isenção ou redução da taxa de inscrição. - 24/09 
A 26/09/2020

7 - Publicação do resultado de análise dos recursos referentes à 
isenção ou redução da taxa de inscrição.  - 03/10/2020

8 - Publicação do Edital de deferimento / indeferimento das 
inscrições e do resultado da análise das solicitações relativas:

- à inscrição como pessoa com deficiência;
- à solicitação de condições especiais e ajuda técnicas;
- à solicitação de tratamento nominal (nome social);
- à solicitação de participação pelo Sistema de Pontuação Dife-

renciada para Pretos, Pardos e Índios;
- solicitação de participação com a condição de jurado;
- solicitação de beneficiário de Programas Sociais do Governo 

Federal. - 17/10/2020
9 - Prazo para interposição de recursos contra o indeferimento 

das inscrições e/ou referente:
- à inscrição como pessoa com deficiência;
- à solicitação de condições especiais e ajuda técnicas;
- à solicitação de tratamento nominal (nome social);
- à solicitação de participação pelo Sistema de Pontuação Dife-

renciada para Pretos, Pardos e Índios;
- solicitação de participação com a condição de jurado;
- solicitação de beneficiário de Programas Sociais do Governo 

Federal. - 18/10 A 20/10/2020
10 - Publicação do resultado de análise dos recursos interpostos. 

- 29/10/2020
11 - Publicação do Edital de convocação para a prova objetiva. 

- 12/11/2020
12 - Aplicação da Prova Objetiva. - 22/11/2020
13 - Publicação do Edital de divulgação do gabarito. - 24/11/2020
14 - Prazo para interposição de recurso contra o gabarito. - 25/11 

A 27/11/2020
15 - Publicação do resultado dos recursos interpostos e republi-

cação do gabarito (se for o caso). - 05/12/2020
16 - Publicação do Edital com resultado da prova. - 12/12/2020
17 - Prazo para recurso contra o resultado da prova. - 13/12 A 

15/12/2020
18 - Publicação do Edital de resultado de análise dos recursos 

interpostos. - 09/01/2021
19 - Publicação do Edital de resultado dos Títulos. - 15/01/2021
20 - Prazo para recurso referente à nota dos títulos. - 16/01 A 

18/01/2021
21 - Publicação do Edital de resultado do recurso dos pontos 

atribuídos aos títulos. - 29/01/2021
22 - Publicação do Edital de classificação final geral e de classifi-

cação final especial. - 27/02/2021*
* A publicação da classificação final está condicionada ao resul-

tado do procedimento de aferição dos candidatos pretos e pardos, 
conforme previsto no item “7” e subitens, do Capítulo VI, deste edital.

ANEXO VI
AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PONTU-

AÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS DE QUE 
TRATA O CAPÍTULO VI DESTE EDITAL

AUTODECLARAÇÃO
Eu, _____________________________________

____ , portador(a) do RG n°_____________ , e do CPF n° 
_______________ , DECLARO – sob pena das sanções cabíveis – 
especificamente para fins de obtenção de pontuação diferenciada 
para pretos, pardos e indígenas de que trata o Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018, que “Institui e disciplina sistema de pontuação 
diferenciada para pretos, pardos e indígenas em concursos públicos 
destinados à investidura em cargos e empregos no âmbito do serviço 
público paulista, nos termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de 
janeiro de 2015, e dá providências correlatas” unicamente no que se 
refere ao Concurso Público do Centro de Vigilância Epidemiológica, 
da Coordenadoria de Controle de Doenças, para o cargo de ANALISTA 
DE TECNOLOGIA (GEÓGRAFO), que:

1 – sou preto, pardo ou indígena;
2 – não fui eliminado(a) de qualquer concurso público ou pro-

cesso seletivo realizados no âmbito do Estado de São Paulo, nem tive 
anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrência de falsidade 
da autodeclaração, nos termos do disposto no parágrafo único, do 
artigo 4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015;

3 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferenciada;
4 – estou ciente de que o critério para participação na pontuação 

diferenciada corresponde à fenotipia (aparência) e não ancestralidade 
ou sentimento de pertencimento ou outros.

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta autodecla-
ração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive de eliminação 
deste Concurso, em qualquer fase, e de anulação de minha nomea-
ção, caso tenha sido empossado(a), após procedimento administrati-
vo regular, em que sejam assegurados o

contraditório e a ampla defesa.
_________________, ____ de _____________de 20__.
_________________________________________
assinatura do(a) candidato(a)
OBS.:
É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena manifestar 

que NÃO deseja se beneficiar do sistema de pontuação diferenciada. 
Para tanto terá seus direitos exauridos quanto à sua utilização, sub-
metendo-se às regras gerais estabelecidas neste Edital, não podendo 
interpor recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado 
(neste caso, não assine esta autodeclaração).

OBS.:
Para fazer jus ao sistema de pontuação diferenciada, enviar – no 

período destinado às inscrições – via internet, no site do Instituto 
Zambini (www.zambini.org.br), em link específico deste Concurso, 
na Área do Candidato, por sistema no upload, esta autodeclaração 
devidamente assinada, além dos demais documentos elencados no 
Capítulo VI do Edital de Abertura de Inscrições deste Concurso.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
UNIDADE: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL:
CATEGORIA : TÉCNICO DE ENFERMAGEM
EDITAL Nº 082/2020
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
A COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, da Secretaria 

de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contratação 
por Tempo Determinado, e considerando o estabelecido em Edital de 
Abertura de Inscrição do presente certame, CONVOCA os candidatos 
classificados no Processo Seletivo Simplificado Emergencial para o 
cargo de Tecnico de Enfermagem realizado para COORDENADORIA 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE, a comparecerem em data e local abai-
xo mencionado, a fim de manifestarem interesse pela(s) vaga(s) 
oferecida(s).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
- Aspectos teóricos e analíticos relacionados à Geografia da 

Saúde.
- Domínio em Sistemas de Informação Geográfica.
- Conhecimento dos modelos teóricos de Epidemiologia e da 

Geografia sobre o processo de saúde-doença.
- Definição de espaço e território.
- Noções de cartografia.
- Análise exploratória e estatística de dados espaciais.
- Conceitos e arquitetura de sistemas de informações geo-

gráficas.
- Conhecimento da organização espacial por meio da interpre-

tação e da interação dos aspectos físicos e humanos.
- Avaliação de prioridades de intervenção por meio da aplica-

ção de modelos de tendência de superfície e modelagem estatística.
- Avaliação da distribuição espacial de um evento e apontar 

associações deste evento e seus determinantes.
- Uso de imagens de satélites com dados ambientais para 

diferentes regiões, especialmente para áreas onde não existe coleta 
de dados pontual.
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DURAÇÃO DA PROVA: 4 horas
ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 30 

PONTOS
TÍTULO: Doutorado na área de Geografia em Saúde.
VALOR (pontos): 10 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou equi-

valente, conforme disposto no item “4” do Capítulo VIII deste Edital.
TÍTULO: Mestrado na área de Geografia em Saúde.
VALOR (pontos): 8 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou equi-

valente, conforme disposto no item “4” do Capítulo VIII deste Edital.
TÍTULO: Curso de Especialização na área a qual concorre, com 

carga horária mínima de 360 horas-aula.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 2 ponto(s) por curso.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 4 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalente, 

conforme disposto no item “4” do Capítulo VIII deste Edital.
TÍTULO: Trabalhos publicados, a partir do ano de 2015, na área 

a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 1 ponto(s) por trabalho.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 4 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Entregar comprovante de apresentação 

de temas, pôsteres ou artigos publicados em anais, revistas, sema-
nários, livros.

TÍTULO: Experiência Didática/Docente na área a qual concorre, 
durante ou após a formação e a partir do ano de 2015, de no 
mínimo 100 horas-aula/ano.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 2 ponto(s) por experiência.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 4 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado ou declaração emitida pelo 

Órgão onde foi ministrada a aula, devidamente assinado e carim-
bado pelo Diretor ou responsável pelo Órgão, em papel timbrado da 
instituição, relacionando carga horária de hora/aula/ano e atividade 
desempenhada.

ANEXO IV – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS TÉCNI-
CAS DISPONÍVEIS

As seguintes condições específicas e ajudas técnicas poderão 
ser disponibilizadas aos candidatos, na medida da sua necessidade, 
sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias:

VISUAIS:
- Prova impressa em Braile;
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o tama-

nho da fonte;
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, a 

prova ser gravada em áudio;
- Utilização de computador com software de leitura de tela e 

ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre os 
relacionados a seguir: Lente de aumento do Windows (ampliação) 
OU Narrador do Windows (leitor de tela).

AUDITIVAS:
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, de 

01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, a prova 
ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gravação, esta 
deverá ser justificada pela Comissão Especial de Concurso Público;

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Público, 
com a finalidade de garantir a lisura do concurso.

FÍSICAS:
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização 

da prova;
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas;
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais instala-

ções relacionadas ao certame.

ANEXO I – DO CARGO
CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA - GEÓGRAFO
LEI COMPLEMENTAR QUE REGULAMENTA O CARGO Nº: 

1.080/2008
JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais.
Nº DE VAGA(S): 01, sendo 01 para Ampla Concorrência e 00 

para Candidatos com Deficiência.
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO*: R$ 91,11 (NOVENTA E UM 

REAIS E ONZE CENTAVOS).
VENCIMENTOS**: R$ 2.014,45 (DOIS MIL E QUATORZE REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS) e vantagens pecuniárias de acordo 
com a unidade, acrescido de PRÊMIO DE INCENTIVO no valor de 
ATÉ R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS), conforme legislação vigente.

* Valor da Taxa - poderá sofrer alteração em virtude da variação 
do valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo – UFESP.

** Vencimentos – No valor apresentado estão inclusos Salário 
Base, Gratificação Executiva e Abono Complementar quando exis-
tente, de acordo com legislação específica.

ANEXO II – CARGO, PRÉ-REQUISITOS, PERFIL PROFISSIO-
NAL, ATRIBUIÇÕES, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E DURAÇÃO 
DA PROVA

CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA - GEÓGRAFO
PRÉ-REQUISITOS:
- Possuir Graduação em Geografia
- Possuir Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia do Estado de São Paulo - CREA
- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo II 

deste edital.
PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (características e habilida-

des):
- Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional.
- Dinamismo no desenvolvimento das tarefas.
- Assertividade nas resoluções.
- Flexibilidade em relação ao novo.
- Trabalhar em equipe.
- Cordialidade nas relações interpessoais.
- Comprometimento: engajamento com os objetivos do traba-

lho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para atendê-las, bem 
como aperfeiçoá-las.

- Conhecer competências que estão sendo exigidas para o 
desempenho das funções, do cargo para o qual concorre.

- Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a expe-
riência profissional.

- Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente.
- Capacidade de trabalhar sob pressão.
- Buscar os melhores resultados e não o simples preenchimento 

da vaga disponível.
- Capacidade de expressão oral e escrita.
- Ter visão crítica, espírito investigativo e autonomia na busca 

do conhecimento.
- Desenvolver o trabalho de forma harmônica e solidária com os 

demais profissionais da área e de diferentes áreas do conhecimento 
que estiverem envolvidos no atendimento, focando o controle emo-
cional para o bom desenvolvimento do trabalho.

- Ser hábil no uso de informática e seus aplicativos.
- Capacidade de inovação e facilidade para assimilar novas 

técnicas, métodos e conhecimento do trabalho.
- Ter responsabilidade social, noções de ética, democracia e 

compromisso com o serviço público.
- Saber tratar a complexidade e a diversidade, antecipar-se e 

agir em tempo certo, com visão sistêmica.
- Capacidade de síntese e facilidade para a realização de pesqui-

sas e levantamento de dados.
ATRIBUIÇÕES:
• Desenvolver atividades de planejamento, estudos, análises, 

projetos, pareceres, levantamentos e controle geoestatísticos.
• Programar e coordenar as fases do trabalho de coleta de 

dados e organizar cronograma para cumprimento dos prazos.
• Planejar, orientar e executar tarefas de tabulação de dados 

estatísticos, codificação e concentração de dados em mapas, gráficos 
e outras formas de exposição.

• Analisar, processar, atualizar, sistematizar e interpretar dados 
geográficos, informações e indicadores (clima, uso e ocupação de 
terra, vegetação, etc).

• Emitir relatório de análise e redigir informações sobre 
questões de metodologia, planejamento, execução e resultado das 
investigações e análises.

• Apresentar os resultados de pesquisas.
• Redigir informações nas quais analisa e avalia as conclusões, 

levando em consideração as variáveis que podem alterar a interpre-
tação ou sua validade.

• Participar de comissões e programas de treinamento, quando 
convocado.

• Desempenhar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizan-
do-se de equipamentos e programas de informática.

• Executar outras tarefas correlatas em sua área de atuação, 
determinadas pelo superior imediato.

• Cumprir normas e regulamentos estabelecidos pela unidade.
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS GERAIS:
LÍNGUA PORTUGUESA:
- Interpretação de texto.
- Sinônimos e antônimos.
- Sentido próprio e figurado das palavras.
- Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e senti-
do que imprimem às relações que estabelecem.

- Concordância verbal e nominal.
- Regência verbal e nominal.
- Colocação pronominal.
- Crase.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA:
- Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos.
- Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos (MS-

-Word), planilhas (MS-Excel).
- Navegação Internet: pesquisa WEB, sites.
- Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, apagar, 

escrever, anexar arquivos e extração de cópias).
- Conhecimentos de softwares de análises estatísticas (Epi Info, 

R) e geoestatísticas (QGIS, SPRING, TerraView).
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
- Princípios da Administração Pública.
- Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. 

Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 7508/2011; 
conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação 
com serviços de saúde.

- Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, 
Sistema de Informação no SUS e em Saúde, Promoção da Saúde e 
Prevenção de Doenças.

- Vigilância em Saúde.
- Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde.
- Formação e educação em saúde. Educação permanente em 

saúde.
- A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. 

O Pacto pela Saúde.
- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de São Paulo 

- Lei nº 10.261/1968.
- Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 

(Acesso à informação).
- Constituição do Estado de São Paulo – Título III – Da Orga-

nização do Estado - Capítulo I - Da Administração Pública – Seção 
I – Artigos 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social – Capítulo II – Da 
Seguridade Social – Seção II – Artigos 219 a 231.

- Ética no serviço público.
- Modelos de gestão pública.
- Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia 

e efetividade aplicados à Administração Pública.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 28 de agosto de 2020 às 00:06:16.
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